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Interessadas: Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte (SESAU).
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n" 2023.10.11 .2.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃo ELETRÔNICo. ANÁLISE JURÍDICA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCM DO ART. 38,
INCISO VI E PARÁGRAFO UNICO DA LEI
8.666/1993.

Trata-se de Comunicação Intema, oriunda da Central de Compras do
Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento
Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no 2023 .10.11 .2, objetivando a

aquisição de gêneros alimentícios para composição de cestas básicas destinadas aos

pacientes atendidos pelo Setor de Infectologia (DST/AIDS) junto à Secretaria de

Saúde do Município de Juazeiro do Norte (SESAU), conforme especificações básicas

apresentadas no Instrumento Convocatório, com o fim de análise da possibilidade
jurídica do procedimento e do teor das minutas do edital e do contrato, mediante
emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o
Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do
acompanhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão
de Licitação, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração
Pública Municipal em relação às matérias afetas a licitações e contratos
administrativos, nos termos da Portaria 0l/2021- PGM, de 13 de agosto de 2021 .

Logo, o procurador signatário e o competente paÍa a análise do caso e
emissão do respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo
único da Lei 8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então,

ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM.

Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei n' 8.666/93, de 2l
de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem
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como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente
examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o art. 3o da Lei Federal n' 8.666/93, os
processos de licitação destinam-se a garantir o principio constitucional da isonomia e a
selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

O procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita
observância aos principios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade
Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo,
da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de
Licitações e no caput do art. 37 da Constituição Federal.

Verif,rca-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, em seu aÍÍ.7", §2",III, referente à informação
da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o
pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em

exame processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,
devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei no 8.666193, o disposto na Lei no

10.52012002, bem como o Decreto Federal no 10.02412019, que regulamentam a

prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório
há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.
Deve-se observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados
ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa no 02, de lo
de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU)'.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contratação há de ser bens

e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de

especificações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. 1o, da Lei
n' 10.52012002. Então, o gestor deve promover a devida definição do obj eto a licitar,

I Ori€ntâção Normativa no 02, de l'de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os

instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um

único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo
cada volume os respectiyos termos de abertura e enceÍramento. 1,
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qualificando-o, confoÍrne o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há
de se observar a Súmula no 177 do Tribunal de Contas da União (TCUF.

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação
para serviços comuns de engenharia, o Decreto n' 10.02412019 é peremptório em
dispor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art.4',
inc. I).

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justiÍicativa
para realização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666193, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)
licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade
competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de

apoio. No caso, o Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da
Secretaria de Administração, notadamente na Central de Compras, profissionais
nomeados para o exercício das funções de Pregoeiro OÍicial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra
a previsão do art. 6o do Decreto Federal no 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução
processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal no 10.02412019. Este parecer tem
como condição sine qua non o aÍendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público
e a efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto
possível, a Instrução Normativa do Ministério da Economia SEDGGD/SG n'
73120203, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União n' 1.44512015 -
Plenárioa.

2 Súmulâ no lTTIlClJ: A definiçâo precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da
competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o
princÍpio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da

licitaçâo, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das

especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão.
r https://www.in.gov.br/en/web/doúJinstrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto-de-2020-270711836
a Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares
de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oit€nta) dias anteriores à data da pesquisa
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Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o
conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que
ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e

da minuta contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Acórdãos n' 1.49212021-Plenário5, n" I 8l /2015-Pleniírio6 e o
n' I 86/20 lO-Plenário7 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da

assessoria juridica constitui um controle sob o prisma da tegalidade, isto é, a opinião
emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista
jurídico não tem competência para imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do
edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da

contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende

contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito
menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse

público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acrma

mencionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações
relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos. opino pela

possibilidade de realização do referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao

rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para

tanto, proceder a respectiva publicação, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

E o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 1l de outubro de 2023

,
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Edison Teixeira Silva
Procurador

OAB/CE n" 34.937

de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mldia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoção deve ser vista como prática subsidiária.
TCU. Acórdão n" 1.445/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 10106/2015.
t TCU. Acórdão n" 1492/2021. Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em 23106/2021 .

6 TCU. Acórdão no l8l/2015. Relator Ministro vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:0410212015.
7 TCU. Acórdão n" 1E612010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em: l,010212010.
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GoMPRoVANTES DE PUBLTCAçAO
AVISO DE LTCTTAçAO

iv. cii,r:iirfir|,), rr.) i,/.1S - Loandar.. I :tio: Sei::r - CÊ P: 61.0.i0 00C - lur,,;: rr ri'.r lJr.rrl;: Ct rtril
[- mâi: r nl(i]lt arri,irr) i:i'.qi;v.irr Si'Lcr ,,^ ,,,!,,.jlrirrct i-,1t,itoilr.!r ]i:rí i-'



ESTADO DÜ CÊARÀ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO I'tuIÊ.TE

CNpl: 07.974.092/000Í.-14 (1rri,ss.L_ Dr L .ji...AcÀrj

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N'2023.10.11.2

Objeto da Licitação: Aquisição de gêneros alimenúícios para composição de cestas básicas
destinadas aos pacientes atendidos pelo Setor de Infectologia (DST/AIDS) junto a Secretaria
Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n' 2023.10.1I .2, do tipo eletrônico, cujo objeto é
a aquisição de gêneros alimentícios para composição de cestas basicas destinadas aos pacientes

atendidos pelo Setor de Infectologia (DST/AIDS) junto a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro

do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos,

com abertura marcada para o dia 3l de outubro de 2021, a partir das 09:00 horas. O início de

acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 17 de outubro de 2023, às 09:00
horas. Mais informações no Setor de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - lo andar -
Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às l4:00 horas ou
ainda pelo e-nail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 1 I de Outubro de 2023

Pedro H de Lira
Pregoeiro(a) cial do Município
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE __,, s.

Aviso de Licitacão - PreEão n'2023.10.11.2. O Pregoeiro Oficial do Município de
Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para
conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da plataforma eletrônica
www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitaçôes do Brasil (BLL), certame
licitatório, na modalidade Pregão n" 2023.10.11.2, do tipo eletrônico, cujo objeto é a
aquisição de gêneros alimentícios para composição de cestas básicas destinadas aos
pacientes atendidos pelo Setor de lnfectologia (DST/AIDS) junto a Secretaria Municipal de
Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital
Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 3í de outubro de 2023, a
partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir
do dia '17 de outubro de 2023, às 09:00 horas. Mais informações no Setor de Licitaçáo,
sito na Av. Leáo Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo
telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:
cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 11 de outubro de 2023. Pedro Henrique
Cândido de Lira - Pregoeiro Oficial do Município.
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,4 S\DIÂRIO OFICIAL DÀ UNIÀO - seçao r tssN 1677-7069 N, 196, se8undâÍeta, 16 de o!tubío de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL OE FORTALEZA

trÍiaTo õÉ coNÍnAto ir. 74l10r3 - coluR/sEpoc

trt.io do cóntÍlro Nr 7412023 - cotUS/sÉPoG. conúãcntê: o Mun(ipD de For|'rera,
p.re! irrdro d. drcitô públr(o, por 

'Drernédlo 
dr 5É(RETAR|Á MUNICIPÂL OO

PLÁNÊTAMENTO, ORçÁMENIO E 6[5TÃ0 . SEpOG, iÀÍÍi!â .o CNpl h. 07.965.262/0001 30,
,cprê5Êntadà po.5cu secre!áro Er.c!lvo o Sr. V.lrornilô Cost. Bcrêrr FÍhô, bÍàrilci.ô,
advogado, po^r.lor da crdêm p.orkilonà ! 21006 OÁ8-CE, ê do CPr I'436.XXX.XXI.72,
Írrd+iiê É dornl.'lrdo eh aoÍràlêu CÉ CONTRÀTÀDÂ: VOYÀGER SOLUçÔES
COâPOnÀTNÁS INOVÂOOnÀS tTDÀ, côh s.de hâ sCS Ouàdrâ 01, Bkxo 'G', Ed BaÍa(at,.,
702,8hsil,a-OF, 

'^s..tâ 
n. cNPr §ob o ne 01t 523 676/0001{3, doÍâvânt. dêhon'i.dâ

CONIÍ|ÀTÂDÀ rrpí.sêntadâ nêí. àto pêlo sl t'hil$n Dôhtrêth dd R€Á. b.ÚI.úo,
poíâdor 6à QÍrera ProÍsíonal Ne 007712, e do CPr n! 30AI)iX.XXX-20, residenr..
domrcrl'ado no 58lS 0r 25, Conjunto 04, câsâ rS, r.âBó Sú1, Brasílrá-ôí CFPr 7165ê240, DO
oBIETO 3.1 Cônírúr objetô den. lnslumento . contràtagão d€ empre§a êsF-"craliràd,
nâ.a . preetaçro de lerviços d. conlltorià té.nlcà pa.à a ãd€quàçãó dà se.rêbdà
Mun.ipàl do Plànêjrmê^to, O(àh.nto e G.rtão.s€pOG à5 dlÍeor.s d€ dôv.ríôiçà
co.DoEnva d. te.nologià d. 

'nÍormã(ào, 
dê ã.oÍdo rom à íormà ISO 33.500, (oníorm.

.sp..ilE(õês (ontidrr n. ànêro I . T.rmo d. Ret.rê.ía do Êd'tàl do rr.Aro ÉleÍôntro Nr
265/20rr. J r A .o.vara(3o d.v.,ó .oníderoÍ or rt..s d.Ínrdor . quahtitinvos ãb.üo,
o ribêr ltem r d.s.íiçâo: Â.ãlir!çró de s.Niçoi d. con5ulteii, contormê ôs prindpioe,
dellnições e ôrchlàções, íoírê.ldar pê1, ISO 33.50O, prrã àdêquàÇ,o d, GoveÍnànçã no
áhbito d, Í ci quahrid.de I valo. rotal Rs $.m0,00. Do vÀLoa É 0o
REAJUSTÀMENIO DO PÂEçO- a 1. O vàlor .ontr.t!àl Slobãl impotu a quântià dc lS
3s 0oo,0o lo r.nrà Ê o'lô D,rreat), tute'to a r€âtuíer, Í€sp€ ado, penod'.'dadp anualdo
c.olrãtc .c. tcrmos da lr. tação üBÊnr.. ,í.1 Caíô o pÍ.rô .t.êdâ a 12 idor.l mêies, os
n,pçoi (ontâruàrr reÍlo ít,,,úlàdôr urrirando a va.i,9ào do ind(c econóo.ô do INPC
lídi.. Naciônãl dc Preços ao Co^s!hldor do lSGt, ou ouvo indi.c eh viBoÍ, .â3o essÊ

§e)â .rrinro. oo PRÁlo DE vGÊNclÂ E Dt FxEcuçÁo 71. o praro d€ vlgêncià cohüerual
É dê l2 {dóze)mê!.!, contadô a padr da rua àlniàlurài devendo eí oubicadó.ã lo.na
do p.Ífu.àío úni(o, do ãrt. 61, d. t.iFcdêràln! a6(É/199:l 7.2. O prõro d€ er€.uçâo do
objêto.onkàlúãl é dê 11(do:.) h.iês, ronrãdô à Dân, do rê..him.hto dã o.d.m d€
Setuiço. 7 3 Os p.aror de vi8êí.'. . de erecuç,o podríto ser proroSàdos nos temos do
qu. di5pie o àlt, 57, rn(i<o rl, da t.' Fedêràl n' 8.666/1993, plr rer (oníd.ràdo p.l.
conx.rrnt., sêry(o d. nr(u,êra rorÍnuJ fonàl.rà, I3 de !€r.Éúo de 2023 Atr.lm
vàtrrrro corri B.r!Íã Íirho / sEcRí-ÁRro ErEcLTrvo oo PLÁNUÁMEN'o. oRçÁMEr\To
E GESTÃOi Emilson Oonizeth do! n.l5l voYÂGEn 50LUçÕE5 CORPOAÂÍ|VAS |NoVÁoORAS
tTOÂ Fortalerã CE, 11 d. ourvbÍo d€ 2023. Eh.nuel Vido. tourcdo BeÍdlâno
C@rdenâCor lu.ldEo OAB/CÉ n 50.672 se.Í€rarl. Murrcrpál do Planelaô.rlo,
o(ãmÉhrô ê 6ê(lô SEPoG

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJA

avrso oE ucrÍÂçÃo
PREGÀo PnEsENclaL r 2or3 1o,to,o1

ÉrÍnalo 0a RIG|STRo DE PREçOS

EÍ.áto dà Ara dê Rêoúlro de Preço. N 20231005002 FÍocesro l.(tàtÕno p.egáo

EleÍô^ico N! PE 0.7/2021- SESÁ. Objêio R.riÍtrô dê Prsço! Pârà i{(úí8 c âvôir!âr
âquiliçóe5 de mat€/.1 |rbor.tqàl p3.à h.nutençio d? Íun.ionamento do Lahã.ltóro
Muni.ipll d. sê..eiaía de têude de ll.'çrba/Ct. Válor Globrr d€ R5 106 755.39 kenro ê
rêir mi sêle.êntoe € nove .cnrrlos) PreíÉ uÍr
Mun( pàldê ltiçabr S..r€tiíã d. giúdê, Reprês.ntido pelo sr Lirôô Piulo 5oú!r dôr
Sa^to, e de outÍo ado à thpresâ F3 Fàmà Oist.ibudoía de Me/i.amenkx LlÍÍiÂ, ini.n
no CNPI lob o No 46.297103/m01-66, .lp/esenrãdo p.o Sr Már.io Coíã Íon'. vigân.à
dà Àtâ de ÀegRüo d* Preços. 12 (dore) FescÍ.

ôoftÁÍo Dt tÊGBÍno ot Pttçor

tut.ãto da Àta dê RcBEro dc PÍêços N'2023.10.05001 - Pro.eso úúraróno Prêgão
ílelróôko N4 PE Ol7l2023 SfSÁ. Obl.ro: Rêgiíro de Pítos pàrà Í!((tràí ê evenn,rt
ãquGiçõ.r d€ màtêÍiá !àborátonal parà úônuteiçào dê funrohrmêniô dô làhôÍâtório
Mlni(lpal dâ Sec.etanà d* sâúde de lràlaãha/c€. Valor Grob.rdê RS a6.cryJ,(Ú (quàre (d

e t.ú mil .Êa's). Preí.itu.a Municipal d. ltâlçâbâ - secr.tâ.,à d. S.úde, Repr.5entádo pêlo
5r Lié.io Paulo Soúrà dos S.nto5. d. outrô làdo à tfrp.êsa Medhàr Comer.'o de
pÍodúlos M€di.o5 LÍDA, inscrità no CNPI rob o Ne 13.576.531/00010?, r.pí.!.nrado p€lô
9R Thãgo Mài.o Aàro! MrLà vrgênír dá ata dê Rcgklro de prêçói 12 ídórê)merê5.

PREFEIÍURÀ MTJNICIPÂT OE ITAITINGA

avrso Dt ÂolrDrcÁçÃo
pit6Ão aulnôrrao xr 2o23.oa-lr{r - 9Rp

RegÉtro de PrÊto paÍà luturâ..vertuôl aau'r(io Íiê milêíàl p.d44ti
vôltado ao t+ha di induião r .dúcagáo €rne.izl, cônr€sa vrn.rdo.â dd ôrê Lln co Alíâ
Comércio dê liv.or € seryços tTDÂ CNPI 27.726.2431000l-90. .om o Vêor 6lohà 33
621150,00 *iscenros c vl,rtê c ud nll ê durc tú e.n§!ênta,êâGiÂdludrco a l.itaçáo
nâ íod. da L€r N! 3{i66/93

lr.'tin8â - ct, 1l de oúuhro dê 2023
EOIJÁRDÂ ÂTMEIOÁ S]LVESÍRE

prê8oenà

avrto oE HoMoLoGÂçÃo
PREGÃO ELEIRÔNrcO N' 202!.08,2901 . SÂP

o Muntr'o'o dÉ Grãn,r, àrrvej dê rur Cômúlãó p.rmànê^tê d. LDrJÉo loír!
pub .o qüê ic €n(ontâ r dirpoliç,o dor intêrês,ádo, o Ed't3l ná ModàrÍdãde PÍ.Íão
PreeencâlNp 2(rll101001, sêíão púbrã mír.âdr pãÍà o dra 26 d. Outlbro d€ 2021, à5

oe. '-,o Oolcro ê ! a')- <çáo qu'p.nc-tor pr,é rJpnr !r
Êrcssdãdes dà UndãdÊ de l,ronro 

^iendimenro 
UPÁ no Muirclp'o dê 6rântalc( O

R.lêrido Edit.l pod..á ser àdquído no srle: hlrp//municrprostce(.8@br,4rcitaco.s/
conÍoÍmê lN o4l2015 . ná sâla dà CôÉ,$ãó dê Ll.úàçáo- )ô..lirâd. .. Pr.çà dà Màvtr,
5/Ne, Ce.rro, 6,ânla, no hoÍári6 d€ Ogh .t 12h

Grãnlã-CÉ, rl de Ouluhro d. 2023
WTLIÀM ROCHÁ COSTÁ

Pré,id€ntê dà CPt

PREFEIÍURA MUNICIPAI- DE IGUATU

atsuLraoo oE ltÀEtLÍÍaçÃo
ÍoMÂDA OE PRIçOS Nr rc21,0t.t0,01-tMr-5arNtla

lúl8aú.^tô dê Hab ltacãô.
aortrãrâçáo dê consuho.iã tlpecE üàdà Elàbo.açãó do Plano dê Mobrlidadê

U.bàna do Municipo dê rguàtu/cE no áob{o do PRorNFr. Modahdàdê Tomada de PÍ€íor
r ?023 03 3001-PMTsETNFRÂ Â coô §ão Pê.úan.nt. de L'ciaçô.çCPL lonà Êjblko o

lul8ahenro dc Hàbítação .om or !.guintes rê5ullàdos, EMPRESÀ BABILTÍÂOÂ: CtnÍÁRE
INGENHÂÂIA É CONSIJLÍORIÂ LTOA: EMPRÉsÀ INAAITÍAOÁ: LíDTR TNGÉNHÂÂiÂ t 6EITÃO
OÍ CloaDtS LIí)À, des(uhpíiú oe llenr 3 6.?, 

'nc 
ro Vlll r iteô 3 ll, 

'Àcrro 
Vlll do Édlrá.

Fi.ã àbortô o pra:o dc r€.uÉo ! p.nir desta publloçio, co.lorôê a( 109, rh.iso l, allh.i
''à dà Lêi hr 3.666/93 e $as poíeroÍ6 âlt€r.çõc. ()3 êuros do Drôc.{ô rê ênconràm
à dúp.,çào dos hr.i.§ador i, lde dô cPL aúa Glilhôrdo 6om.5 dê Âêújo, s/N',
Ésplônâdà lr PÍêíe'rura M!nr.ipil de lguatu/Ct

lEudru-CÍ, 1l d€ OurLbÍo d. 7071
ro\t crÂJDr^No p.l\HtlÂo

Pr.lidonre d! cPl

FUNDAÇÀo DÊ SAúDE púBuca Do MUNrcrpro Dr r6uAÍu
Avlso DÉ uoraçÂo

paEcÃo ErEInôirrco nr 2o2i.lo.o4.o1 pMt/FUsr - snp

r8uatu-cE, rr de outubro dê ,023.
GtLoERúNolo DU^qIt DA cosrÁ

P..ndent. dà cPL

PREFEITURA MUNICÍPAL DE ITÂIçÂBA

IXTRÀTO OE REGISTNO OE PiEçOS

rúôdiç5ô d. SiLidê Públi.a
Âqu6(áo tutu.a e pa(côda dê mêdtàmônrôs ê mãr.Íir! médro hospltàlor

pJr. atender as ne(.srdadei do Hosptal Retional de lguatu. Modâlidade: PÍ.oro
ÊerÍón'@ pà/ô flc8Étro cê pÍ€Ío! n0 202:11004 01.Plv1t/FUsPl. oàtã dJ sessão. 30 dc
ourubro d€ 2021, à! 03h30mih. Lo.à|. Boka dê Li.(àçõe! ê Leilõ.r do B,aril BLr, no
Ender.ço ElêVônro ww.bll.orgjr Édtrã| Orpohivêl nú stês óuntrDoí
horr.oê!.t.ê.(c,tov,brj ww.bll.o,8br c s€tor d. llcràçõ.r pàrÀ .onsutà. [-ôall]
!áud!.pl.puUlrddâdegrBUâtú.Êêeov bÍ.

RêgÉro d. !r.ço pãâ íururr e evenruôl ôquú'ção de 6areía peJãgôErô
vorràdo ao rúà dd r(rusà; e rdu(,çáo !rpe(,.1. ÍhDresà e"hÍ.dD,d 

'lô 
tôiF Úrar Álrà

Coméi(io d€ Livrô5. S.turôr LTOÂ. CNPI 27.726 2.íal000190 (om o v.lor Glóbel Rs
621250,00 sei*enloB r vrnre e um ftrl. durentos e cnqoênlr rcà'r, lnÍhôô3. â li.]1rçãu
na rormô da tei Ne 8666/93.

lraÍ,nea .cÉ, 1r dê ouhibro de :021
MARIÂ GCREÍ MARTINS INOÍA

O.drnidorà Ce Despê\i dr §...êràrr C. tdr.açlo

PREFFITURA MUNICIPAL DE IIAPAIE

avtso DE Ltorado
ÍoMÀDA 0Ê PiCçOS í{r 31.O1.rOr3-Ol

ÀhêrtuE d.s ProDostâs PôÍ n€É da cPL rorna púbh.o, à àbenura dar
proponâs de pÍcçor, relêrcntc a Toôad, de Prêco ne ,101202301TP, cu,o ob)eto é à
.oir.ai!íro de emDÍes. par. exeoçeo d. obra d. pàvihenração em r.d,à to}(a Êm
div.6ai ruas, no Dkrito do Mulunsu c Loê idãde dé salSado no M!.i.ipio do ltipljó cc
PT :070492 21. Í,.à de!Ín nada o dia l7 de ou(ubÍo d. 1011, ár 09 00 horãs, nã sâla d!
côó6slo de Ltrraçro, p..a quê selàm abeôG os .nv.loprr dê propoílt d. pÍÊçôr,
n.rndó, d€dê,ôgo, nol'í.ádos todos oÍ nt€ressados

nrpaldcê, 11 dê óurúbÍo dc 1023
fÍt^NcrÀNo rR^NCi coRDÊrRo

Prend.trtê

PREFEllURA MUNICIPAL OE JUAZEIRO DO NORÍE

AvrSos oE UctÍ çÃo
PnE6Ào nr mBlro.rt.t

oprêgo€ro on.iã doMuni(iprod.luaz€no do Nonê, estâdõdo cêrrá, n. uso d.
§uãr àt.ibuiçô.s leBàis, rornà pühlico, p3.a conhEcimento dos inrêrestdos que estará
r€ãlnândo, alEvÉ. dü plôrrformâ elêtrónia u@.bll.ompíàr..oô, po. int..mÉdio da Bolsa de
li.ib9óês dô BÍâÍil (StL), cêtuhê licitãtório, na frodalldade Prqão 2023 t0 )t.1, do t,po
elêtrôni.o, rulo obj.lo á. àquisiÉo d. ,a, o!8ênro € 8át comp.,mdo 6êd'.úàr d.llrnàdo ao
ar6d'ftênto dâs ne..sldàder da sêcreiaí. Múni.ipal dG s.údú de juareno do Nonê/cE,
.ôn,óúe .§pec'fi.ã(aês ãpresrãdàs junto ao fdit.l Co.wcátóno
ãbenuh m.riàdà par! o dia 30 d. ourubÍo d. 2013, o pônÍ d3! 09:00h. O iíicD de
âcohiheito dae pkposü «roer.iàir ô«vÍcÍà ã prrrt do di.r 17 dc oulutJ4 de 2021, à!
09:0oh rnlorm4õ.§ no5êroÍd. licirçâo, Àv. teSo t,Bpôo, 174! . 1' àndir Li8o, secá
CEP.630!0 0O0,1ôn. (33)1199 0163, dar olrr0o is 1J mh ôu r'r,r1..pl@lur/c,o.Ê.scvbr

PtEGÀo Nr 2023/r0.11.2

o PrêBôctro oí. àr'lô Mun c'p o d( luã4ro do NoÍrc, Esrâdo do cüàl.l, tu !$ 40
suo5 /ihuiróes lesa'e, roÍna públ'co, porà ronhe.n.nro dos inteÍs$odoi, que eitará
r..lirôndô, rrr!vé! d! D rtJíormr elctÍônEã ww.bi comDras..om, DoÍ 'mêrhrdio 

d, Borsr de
nctraÇô!! do Bra!l lsll), cedamÊ lEitatóao, nâ noialldadê Í,rêsio 20r3 10 r1.), do r,po
êlêÍôni6,.!io obl.ro é à iquieção d€ gê.cr6 alm6tic'o5 pàÍ.conp.nçào do ccnàÉ bátGr
dêín.dàr a6 pn.rent.s .rendrdos eelo iroÍ d. haécrd.s'à {osT/ÁlDsl )tnlo ã secrelôía
MunrDal dê saúdê d. lqr!€to do ortê, .oníome .spêoli(àçó.s âpÍêenDda juíto ão
Edrtal cuÀvô..tóno ê reus an€xos, com âtErtlr. nárcad. para odla 31de ouluho dê 2023, ã
partüdis09:mh O ini(io de a@lhmento das propo5tat co'neElas ocorê.á o p.dlrdo d/a l7
dc oúlbro de 202:t, á309 ooh. lnfôrmàçõês nô 9.tor dê ti.itaçào, eto f! Av Lêló Sampiiô,
17,13'1ràndartà8o. i.cã CFPi63.04+(Xx), pelorel€íône Í3413199.0161,dà§03.00às 1í 00h
ou..màjli rDl@ruaze"o..ê.C@ br.

PtoRo HÉNRrqut a^NorDo oE l.r8À

RESULIADO O' IUTGÁA'TÀTO
PiEGio ELEÍIô co ttr:ol..o9.t?.l

Á prêgoei.à Oh.ràl do Mlni.ipio d. luârero do No ê. CêàÍá, no !Ío de 5uàs
aLíbufóes le3às, rornà públco, pàri conhecimÊrlo dos interB5adoi, que con.]!iú o

lurganrcnto ínâ do P.egro 2023.09.27.1, sc.do o sc,onr. Llc ÍaNTt vENcEooS-a
RostMBÊRG s. PEREIAÂ PlÀolEcNlA ÉlREllcNPl0!.,113.000/0002.93 clàrsfcârJo(à)no .t0 I
ro|ãlDando o vàlôr d. RS )20.0co,00 (dú:.hro3 e ün(. mrr reàú). Â êmpíês. v.ncedorà rora
dedi..da habÍitâdâ pôí .unprimênro hk8r.l ás crlSên.'as do adràl Cônvo.àtoío
lníoím!çõ.s no êndeÍ€(o .|.t.ônrcor bllcomora§.rch, p.í 

'nrêmêd'oda 
Bols dr (r. t.çô€! dr

Brrel ÍBtL) rnÍomàçôê! no ronê (ú)3199{363.

IÂRÀ PÉAEIRÁ DI SOUSA

FÍrràra dã Ár, d. Regi5úo rie P..çor N 2o21t1005@r'P/o..r!o Liritãtó.io Pr.35o
Er.üônrco N! PE 047/2021 5ÉsÁ. ob)ctlr Re8Éro de Preço! paía lururâr c .vlntuiE
.,tuÉ'çõe5 dc n.rê,{l rbúíatoriál paÍr màhrIe Çro d. ÍuhÊlonanrhrô do làbôÍrlóro
muni.ipal d. S..r.râÍa de 5aúde dê lraiCâba/CE vâlôr clobil de RS r39053,23 {cenlo e

(ô r.àE e !ntê e lrêr cÊnravosl. Prêf.ituí. Muni(lp.l d.
Itr(ibi s€íeraí! dc sJúde. ..oÍêrcntado D.lo 5í Léc,ô Paulô sôueà do3 sintos . dc
ou o ládo à êmnrcs AhiogÍano Conêr.'o de P'oduros t.bôÍàto.âR € íved'.o! tÍO4
in§cmâ ho rrJPr Íôb o Nr 36.159.79910001{0, r.p..$hràdo p€lo 5r. ÂndÍé ÂôdÍãd. de
soue. V'gén.à da Aâ de R.gtrtro d. Pr.çor: tl lDo:.) Mêres.

lcP(+ he 1!.v ir@r/!i{'<d.hr
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PRESIDENTE DA COMISSÂO PERMÁNENTE DE LICITAÇÂO
. CPL E DEVIDAMENTE RATIFICADA PELO ORDENADOR

DE DESPESAS DO CPSMJN, BARBALHA/CE, 1I DE

ouruBRo DE zoz3. cÍcERo lGoR LIMA ALVES -

PRESIDENTE DA COMISSÁO PERMANENTE DE LICTTAÇÃO.

Barbalha/CE, ll Jc outubro ,.lc 202J

abertura marcada para o dia 3l de ourubro rJe 2023, a partir das

09,00 horas. O início de acolhinrento das proposras comcrciâis

ocorrerá a pârlir do diâ l7 de ourubro de 2023, às 09,00 horas.

Mais informaçôes no Setor de Licitaçâo, sito na Av. Leão Sampaio, n"

1?48 . 1" andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040000, pelo rclefone

(88)3199{361, no horário de 08:00 às 14,00 horas ou ainda pelo e-

maiL cpl@uazeiro.ce,gov.br. Juazeiro do Norre/CE, ll de or.ttubro

de 2023. Pedro HenriqLre Cândido de Lira - Prcgoeiro Oficial do

Municipio.

EXTRÂTO DE CONTRATO N. 2023,I0,06-000I

Exrrato do Contraro rcÍerenre à LiciLrçio na rnoclaliclacle 
-fr,nracla

cle Precos n' 202 1.06.20.1. Parres, o MurT icipio d!" JuÂ:eiro Jo N()rrc,

arravés Ja Sccrehrix Municipal ele [nfiaescrurura c ir emprc"a -§ A

ENGENHARIA tÍDA. Otjcm, Conrrataçio,.1i: scrvicos r scrern

Frcstrdus nir frvlmcrrtilçiio cr,m peJr.r (os(J, rncii, ti,, c s,rrrcrr c

passagens nrrrlharls nrr bairro Hr,rt.r - N{unicipin clc Jr.ruzcrr,, dt,

Norte/CE, pr,r internreJio Je stra Secrrraria .lc 1nÍirrr:stnrtura,

confirrrnc cspccificar;c_rcs consrantcs no Edital Oouvocar,lri,,. Vtlor

Toral, RS 982-65?,18 (no''ecenros e orrcnta e r:lois milseiscenros e

cinLlüentir c sete lcais e trinra. oi((, ccntavos)- I'ra;r, de Esr-'cr.rcào, 6

(scis) nrcscs. Vigôncia rl(: Conrraro, 11i12,/2\,)24. Signrráriosr Josó

Maria Fcrrcirr Pontes Nc«:, e Salviitnr., LinrrJ .lr Alcncat.

CICERO ICOR LIMA ALVES

Presirlente Ja Conrissão rle Licitacãcr

ESTÁDO DO CF,{RA

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamenro - Pregào Elerrônico n' 202i.09.27. t. A PLegoeira

Oiicial do lr,Íunicipio de Juazeiro .1o Norte, Estarltr .1o tlcará. no uso

Je suiLs rtribuiçi>cs legais, tc,rrra púLrlicc', parr cc,nhccirrenrr-, dos

inrcrcssados, quc conclr.riu o julgamcnto tinal do Prcgâo N"

2021.09.2?.1, seneL: o sesuinrt', l-ICITANTE VENCEDOR - C.

ROSLN{llERC; S, PEIiEIRA PIROTÊCNIA EIRELI insctito no

CNPJ u' 05.8?S.000,200C2.93 cla"sitlcaclt,(a) no lore I tc,tali:an.lo

o vaLrr de R$ 220.000,00 (.luucnros e vinrc rnil reais). A cmpresa

r'errreJora fora cleclararla hrLriliradir por cunrprifien!o intcgral às

exigêncim tlo Ediral Con!'ocarório. N,[aiores rníormâçôes no endereço

clerr,lnic,r, l-.llc,rnrpras.com, prrr interrné.li.) da Folsâ.lc Licitâções

.lo Brusrl (Bl,l.,). Irrii:rnraçires lrxleriro ser obticlas ainrJr çrelo telefone

(88)1199.01ó3. Jua:eiro do Norrc,/CE, ll dc Outubro de 2021,

lara Percira dc Sor:sa - Prcgoeira OÍicirl rJo lv{urricipio-

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURÂ MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Avrso cle Lrcicacáo - Pregão n' 2023.10.11.2. O Pregoeiro Oficial do

Mr.rnicípro de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, rorna público, para conhecimento dos interessâdos,

que esrârá realrzando, acravés da platafornTa eletrônica

wwubllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Liciraçóes do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023.10.11.2,

do ripo elenônico, cujo objero é a aquisição de gêneros alimenricios

para composição de cesras básicas destinadas aos pacientes aendidos

pelo Seror de InÍectologia (DST/AIDS)junto â Secretaria Municipâl

de Saúde de Juazciro do Norrc,/CE, conforme especiÍicações

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus inexos, com

.]uazeir,r.1o NorteT''OE, t16.1e Oucr.rbro dc 2023

EXTRÂTO DO 2" (SEGUN DO)TERMO ADITIVO

DISPENSA DE LICTTAÇÃO N. 202r.10.05-01

Élxrraco .lo 2' (SEGLINDO) Ternl() AJi(ivo ao CotTttrto

rlc Locac,lo dc hnóvel n" 20211005-001, refercnr.' ri DISPENSA DE

LICITAÇÃO N. 2021.10.05O1. P.rrrcs, o À.íunitil,i,, .lclrltl:círr, ilo

Nortc, arravrrs da Sccretar'ia Municipal .lc Saridc c a Srr.

FRANCTSCA FRANCILENE DE MENESES. (rhjff(): Locaçio de

0l (um) rmóvel localizado na Rua Odete de Matos Alencar, rro 894,

Bairro l-agoa Seca, desrinado ao funcionamenro do Centro Mr.tnicipal

de Referência da Criança (CAPS e Centro deAutismo) do Municipio

de Juazeiro do Norre/CE. Do Fundanrenro Legal: Lci FctJeraln.8.245.,/

91 cz'c a Lei FieJeral n. 8.666191, e suas alteraçôes posteriores. Ilo

Adimmentor As partes, justase contratadas, pelo presente e na melhoÍ

Íorma de Jireitt, ACORDAM em prorrugar ATÉ I I DE oUTUBRO

DE 2024, o pra:o de vigência rlo Conrrato de Locação Je lnr<'rvel, a

contar do dia 11 de ourubro de 2023. Sigo.rrários, Franl:inrLrnes

Rolim dc Albuquerquc c Francisca Francilene de Meneses.

JUAZEIRO DO NORTE-CE, í 6 DE OUTUBRO DE 2023 DIARIO OFICIAL DO MUNICiPIO 025

Juazeiro do Norte/CE, l0 de ourubro de 2023



!!w.d aíiod@oÍjestê.coín hrs.gunda-Í.ira l6 d€ oulubro de lo23 Dtr l?

0 F[OA

!0N

§INDICÀIO DOS ETTPREGADOg EI ESTA!ELTCIXENTOS
B^f,CÁFrOS DE lôUÂnJ

EDÍr^r Dt colvoc^ÇÂo
ASSEiTBLEI^ GÉirL E i^oiorrl^iú

H#.?&'álitL#"*ÉiH{í:#}tr1:ii*Líii"'ir;*
#"i.!-+;:,r,-H-:qÍ#i:,ffiT;{,Hs#}'H#H:x',',,#

ti*jÃ,#i#fr ltiTfiffiTP#,H*#fli,1,,*t

[*wr*m,*rm#r,*r*trE*
Fràn!LoE'iviiÚ í:cs1'

^ÉÀlJz.lousfRl^coirERdoC

i,F MnôÀrrâlENrÉ oo ítrNrcrPro or

.d;á-úrffillEú.rcM@Po
;.-.a rc ed@ Roo BÂ.m. sÀ.
ik ro, roÍE oot oLrÂDR^06' cEP

da§ 6oo16 
'.,06 

d ó,a. lrL4i/ier|: Érr:!i

,,i]

si erma


